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ESTADO DE MATO GROSSO 

A5SEMSLEIA LEGISLATIVA ..... 

LEI nn 2 340 de 10 da novembro de 1964. 

Declara da utilidade nública o 
SESSENTA ESPORTE OLUBE da oidade de 
Belà Viete. 

O PllESIDE!i!I!E DA ASSE!~I.b. tEG1SLATIVA DO I:STADO -
DE lIATO GROSSO. . 

Faz eaber que a Assembléia Lesislativa do Estado 
deoreta e eu promulgo nos termos do ~ 2Q do art!go 16 da 
Constituição do Estado B sOgUinte lei I 

. , 
Artigo lQ - Pica decl~~de do utilidade publica, o 

GSgSElITA B:lVORW O:LUllB, da cidade de nela ViBta. tundado 
em :;0 de ::atembro de 1950. , 

Artizo 2Q - Eota lei entrará em vigor na da~n d. 
eua pUblioação, rcvogadaa 60 disposições om contrario. 

Arlaemblé1a Legislativa dO Estado, em Cuiallá, 10 de 
novembro do 1964. 

lt.Íh FERRAZ / 
Presidente 
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